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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA  Nº   108/2022 
 
 

Dispõe sobre o Remanejamento de Servidor Público Municipal e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. NATAL 

CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade apresentada pela Secretária Municipal de SAÚDE deste 

município de disponibilidade de servidor exercente da função efetiva de  MOTORISTA E  
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da administração pública municipal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, a necessidade de remanejamento de pessoal entre os 

órgãos a fim de dar-lhes maior equilíbrio e eficiência aos serviços públicos oferecidos.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º: Remanejar a partir de 15/08/2022, O servidor JOSE RUBENS PEREIRA,  Matrícula nº 

5152105, lotada na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO  para a Secretaria Municipal de SAÚDE. 
Art. 2º: Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, AOS 15 DE Agosto de 2022.  

   
 
 
 

 NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Do Município De Cruzmaltina 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º  109/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
                                               
                                                        

Art. 1 º - Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , DANIELE DE MORAIS BONFIM GONÇALVES, Ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de férias entre os dias 17/08/2022 á 15/09/2022, referente ao período 
aquisitivo de 30/10/2020 á 29/10/2021. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   
15/08/2022.  
 
                                          

 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/08/2022 às 21:32:41
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N° 110/2022 
 

“Súmula: Nomeia COMISSÃO DE RECEBIMENTOS DE 
BENS, SERVIÇOS E MERCADORIAS do Poder Executivo do 
Município de Cruzmaltina e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, NATAL 

CASAVECHIA, no uso da atribuições legais lhe conferidas. 

RESOLVE: 

Art.1º Constituir comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Mercadorias do 
Poder Executivo do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná. 
 

Art.2° A comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Mercadorias do Poder 
Executivo do Município de Cruzmaltina é composta: 

 
Presidente: LIBANIO APARECIDO DE SOUZA, servidor comissionado do município, matrícula 515985. 
Membro: ADRIANA SERVA DA SILVA, servidor efetivo do município, matrícula 25421. 
Membro: LUCI QUEIROZ, servidor efetivo do município, matrícula 21941. 
Membro: LAURINDA GOMES DE LIMA, servidor efetivo do município, matrícula 2561. 
Membro: CAMILLA PASTORE ANIZELLI, servidor efetivo do município, matrícula 515920. 
Membro: VALDINEI DE BRITO, servidor comissionado do município, matrícula 515986. 
Membro: DEISE APARECIDA ALVES, servidor comissionado do município, matrícula 515978. 
Membro: EVERSON DE SOUZA DA LUZ, servidor efetivo do município, matrícula 515288. 
Membro: ADRIELE PEREIRA DE PAIVA ADAMI, servidor efetivo do município, matrícula 55152436. 

Art.3º Estabelecer que a comissão que traga o artigo 1º terá como 
competência receber e examinar no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os Bens, os Materiais, e/ou 
Serviços entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente. 

§ 1º Tendo competência para reijeitar os Bens, os Materiais, e/ou Serviços sempre 
que estiver fora das especificações do contrato ou documento equivalente, ou em desacordo com a amostra 
apresentada na fase de licitação, podendo ser submetido ao controle de qualidade. 

§ 2º Após a conferência deverá encaminhar a Nota Fiscal referente a cada Bem, 
Mercadoria e/ou Serviço a qual deverá ser carimbada com o carimbo de recebimento. 
 

§ 3º O procedimento de recebimento estabelecido por está portaria poderá ser 
executado individualmente ou conjuntamente pelos membros que compões esta comissão. 
 

Art.4º Não será efetuado nenhum pagamento de Bens, mercadorias e/ou Serviços 
sem cumprir o protocolo conforme artigo 3º desta portaria. 
 

Art.5º Esta portaria revoga a portaria 117/2021 
 

Art6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUIZE DIAS DO 
MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
____________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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